
  

ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO VEREADOR ELEOMÁRCIO ALMEIDA DE LIMA  

 

 
Avenida Sônia Côrtes - Quadra 33 – Lote Especial – Bairro Beira Rio II - CEP 68515-000 - PARAUAPEBAS (PA) 
e-mail: gab.eleomarcio@parauapebas.pa.leg.br 

 

INDICAÇÃO 355/2025 

 

 

INDICO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 

QUE REALIZE A LIMPEZA E A AMPLIAÇÃO 

DA REDE DE DRENAGEM EM ÁREA 

ALAGADA, LOCALIZADA NA AV E, NA 

REGIÃO LIMÍTROFE DOS BAIRROS BEIRA 

RIO E JARDIM CANADÁ. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as), 

INDICO, com base nos artigos 199 a 201 do regimento interno desta Casa, ao Poder 

Executivo Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito AURÉLIO RAMOS DE 

OLIVEIRA NETO, bem como, ao senhor secretário municipal de Obras, ROGINALDO 

ROCHA, que seja realizado limpeza e ampliação de rede de drenagem em área alagada, 

localizada na divisa dos bairros Beira Rio e Jardim Canadá, assim evitando que no 

período de chuva a população não sofra com enchente em suas residências.  

Assim sendo, após cumprido o devido rito regimental desta respeitável Casa de 

Leis, solicito o encaminhamento desta indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

AURÉLIO RAMOS DE OLIVEIRA NETO, para que a referida matéria seja tratada nos ditames 

da lei e da discricionariedade da Administração Pública Municipal. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Prezados, indico ao Poder Executivo, que seja realizada limpeza e ampliação da 

rede de drenagem, na área limítrofe do bairro Beira Rio e Jardim Canadá, nas 

proximidades da avenida E, com fins de melhorar o escoamento das águas, prevenindo 

maiores danos no próximo período chuvoso, evitando os transtornos que atormentaram 

a população residente nesses bairros durante este inverno.  

 Recentemente, recebemos alguns pedidos de socorro de moradores que residem 

nas imediações da área supracitada, como podemos ver no vídeo, no período chuvoso, os 

moradores sofrem ao se deparar com suas casas sendo invadidas pela água, seus bens 

materiais sendo perdidos, e sua saúde colocada em risco, por conta das enchentes que 

são causadas pela falta de eficiência na drenagem. 

Desta forma, pensando em prevenir ocorrências inesperadas ou potenciais riscos 

que possam ocasionar consequências graves à população, solicito ao poder executivo que 

tome providências, como na limpeza detalhada da vegetação que se encontra na área 

alagada, para que a água possa percorrer seu caminho natural, sem que possa encontrar 

resistência pelo seu curso.  

Além do mais, que posteriormente, seja feito um estudo adequado pensando na 

construção de um canal fluvial, para que o grande volume de água possa escoar de forma 

mais eficiente, e consequentemente evitando alagamentos e transtornos aos moradores. 

Paralelamente, a ampliação dos bueiros de greide, é essencial para aumentar a 

capacidade da vazão, permitindo a transposição de um lado para o outro da via, evitando 

a erosão em uma das principais vias do nosso município, que é a Avenida E, contribuindo 

para a preservação da infraestrutura e para a segurança do tráfego.  
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Mediante concisa explanação, solicito aos nobre Vereadores e Vereadoras, a 

aprovação desta importante indicação, e posteriormente, que a referida demanda seja 

encaminhada ao poder executivo para análise e execução.  

Câmara Municipal de Parauapebas, 03 de junho de 2025.  

 

 

 

ELEOMÁRCIO ALMEIDA DE LIMA 

Vereador/SD 
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